PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS

Portaria n® 646

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, usando
de suas atribuigles, resolve, de aclrdo com o art. 156 do Estatu-
to dos Funcionérios Publicos Civis do Estado de Minas Gerais, ado
tado por esta Prefeitura, - conceder a funcioniria ¥era Ema Stein
L (quatro) méses de férias prémio a pértir de 10 de janeiro de
1960, \

Prefeitura Municipal de Pogos de Caldas, 27 de novembro de 1959
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